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1. TNTRODUçÂO

O presente Parecer Único tem por objetivo subsidiar o julgamento do pedido de Licença d.e tnstalação (Lt) do
Sistêma de Contenção de Cheias do Rio Muriaé para atividade de Barragem de S_aneamento para contenção de
cheias no rio Preto. O processo de n" 08765/2013/0A3/2076, foi formalizado em 06 de junho de 2016 pelo
Departamento de Obras Públicas do Estado de Minas Gerais (DEOP/MG).

A Licença Prévia (LP) foi formalizada no dia 09/09/2013 por meio do processo administrativo n"
o87 65/2013lOOtl2073.

Quando do processo de Licença Prévia do "sistema de contenção de cheias do rio Muriaé", foram abordadas
duas atividades, a primeiÍa de código E-03-01-8 - BarraBem de Saneamento para contenção de cheias no rio
Preto e, a segunda, de código E-03-034 - Retificação de curso do Rio Muriaé no perímetÍo urbano, cujo
objetivo é o controle das enchentes no município Muriaé. A retificação de curso d'água pode ser enquadrada
como de Srande porte e classe 5, e o barramento, como de porte médio e classe 5, segundo Deliberação 

1
Normativa COPAM 74 de 2004. Os dois empreendimentos foram declarados de Utilidade pública para fins de
desapropriação de pleno domínio dos terrenos necessários à sua implantação, conforme Decreto ne 426, de
25 de julho de 2013.

Após a análise dos estudos apresentados, a SUPRAM Zona da Mata expediu Parecer Único n" 2089387/2013
sugerindo pela concessão da Licença Prévia, contemplando os dois empreendimentos, desde que observadas
as condicionantes elencadas no mesmo parecer. A LP foi concedida com condicionantes durante a 1.06 a

Reunião Ordinária da Unidade ReBional colegiada Zona da Mata realizada no dia 07 de abril de 2014, com
validade de 4 (quatro) anos.

Para a presente etapa, de lnstalação, foram protocolados dois processos distintos. Em 01 de março de 2016
foí preenchido FCE, gerando o FOBI, que contempla apenas o barramento no curso do Rio Preto, parte do.
Sístema de Contenção de Cheias do Rio Muriaé, incluindo as atividades E-03-01-8 Barragem de Saneamento
e outras não descritas nos estudos.

'segundo OFíCIO/GAB/IPHAN/MG N" 2ozg/z1'l-3, há necessidade de elaboração de laudo do potenciat
arqueológico da ADA do barramento - de competência do IPHAN. Foi realizada audiência pública na fase de
Licença Préviâ, tendo como. primeiro solicitante o Ministério Público, na.pessoa do Dr. Bruno Guerra. Em

fevereiro de 2014, houve uma segunda audiência por solicitação da senhora Raquel Monteiro de Castro
Jansem, justificada por alterações no EIA/RIMA após solicitações do órgão ambiàntal.

A discussão técnica apresentada no presente parecer pautou-se principalmente no Relatório de Cumprimento
das Condicionantes da Ll apresentado pelo empreendedor e nos estudos apresentados pelo empreendedor
na fase de LP (principalmente o EIA elaborado pela PLANEX e EDUTEK) e Ll, que serão discutidos em itens
subsequentes.

Não foi realizada vistoria pela equipe técnica da SUPPRI, pela falta de estudos e informações que permitissem
a análise do processo, tornando a vistoria infrutífera.
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Através do Ato 06/2018, o Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Sr. Germano

Luiz Gomes Vieira, determinou, nos termos dos incisos Vlll do art. 6e, do Decreto 46.953, de 23 de fevereiro de

20L6, o deslocamento da - competência para análise dos processos administrativos PÀ COPAM ne

8765/2013{002/2015, da Supram ZM para a SUPPRI, mantendo-se a competência d

Atividades de lnfraestrutura de Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF/Copam.

e decisão da de

-Ba em de

2. CARACTERIZAçÃO DO EMPREENDIMENTO

O. empreendimento em análise se trata de uma das etapas do projeto intitulado "Sistema de cont
do rio Muriaí, englobando no presente estudo apenas a primeira, de código E-03{1-8
Saneamento para contenção de cheias no rio Preto. A segunda parte do projeto está formalizada em processo

distinto (PA 8765/2013|002/2015), de código E-03-03-4 - Retificação de curso do Rio Muriaé no perímetro

urbano, cujo objetivo é o controle das enchentes no município.

Os estudos hidrológicos da região, elaborados principalmente pela Planex S.A e pelo Professor Mário Cicarelli,

chegaram à conclusão que a barragem no Rio Preto seria uma solução com menor impacto ambiental, já que o

mesmo contribui com aproximadamente 47 % no fluxo de água despejada no rio Muriaé por ocaslão de grandes

enchentes, além de que uma segunda barragem no rio Muriaé provocaria um impacto ambiental cerca de cinco

vezes maior do que o provocado pela obra no Rio Preto, bem como da necessidade do relocação de um trecho
da rodovia MG-447. Atualmente, a probabilidade de ocorrência de enchentes em Muriaé é de 20% e que, com

a realização das obras, esta probabilidad'e cairá para cerca de 1%.

Na área do nível Máximo Moximorum da barragem se encontra a Fazenda Boa Vista, uma propriedade de valor
histórico que, conforme o Parecer Unico 2089387 /2013 deveria ser adquirida ou desapropriada. o Ministério
Público de Minas Gerais levantou questionamento quanto a situação dessa Fazenda, já que a mesma foi
tombada pelo município de Muiiaé e posteriormente destombada. Em função do destombamento, não há

óbices legais para a intervenção na fazenda. Os estudos afirmam que será estudado o resgate da "Fazenda Boa
Vista", cujo momento adequado é na fase de Licença de lnstalação, uma vez que o imóvel está na área de
;nundação do reservatório temporário. A condicionante ne 06 da LP foi considerada como cumprida com o Ofício
074/2015 emitido pela Prefeitura'Municipal de Muriaé, no qual ela se compromete a efetuar o resgate
arqueológíco dos bens, preservando-os junto a um Memorial que será contratado e disponibilizado a visitantes.

A previsão é de que o reservatório opere apenas como amortecimento de cheias. Na situação normal, o
reservatório foi dimensionado para ãmortecer chêias de até 100 anos de TR, de forma que em apenas 10 Zo do
tempo a barragem terá níveis de água acima da aota de elevação 201,90 m. Na situação de emergência, o
vertedouro será capaz de verter a vazão decamilenar, com níveis acima da cota de elevação de 217,00 metros,
podendo atingir o NA Máxim o moximorum na elevação de 221,00 metros.
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No caso específico do Barramento no Rlo Preto, trata-se de um barramento de 27 metros de altura com maciço
de aterro de solo com compactação controlada, a 9km da confluência com o Rio Muriaé. A área alagada será de
397,7ha na cota normal 217m. Está previsto um metro de borda livre, com o NA máximo em 221m. A barragem

está localizada no município de Muriaé, sendo que seu eixo cruza o Rio Preto nas coordenadas 23K 768.1.75E e

76643385. O barramento abrange uma área de drenagem de 456 km,.
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Estão previstas estruturas na barraBêm que garantirão sua operação adequada, como o vertedouro operacional,
com cerca de 132 metros de comprimento, constituído de uma galeria de fundo bicelular, com vãos de 2 m x
2m em cada célula, revestidas em concreto armado -e instaladas próximo ao pé da barragem na margem direita
do rio. Há também um vertedouro de emergência, que será instalado na ombreira esquerda com vazão máxima
de projeto de 251 m)s.

3. NECESSIDADE DO EMPREENDIMENTO E ATTERNATIVAS TÉCNICAS E LOCACIONAIS

O item 3.2 do Parecer único 2089387 /2013 traz os estudos das alternativas para implantação do sistema de
contenção de cheias. A alternativa lapresentada, de desapropriação da calha e traósformação em um parque

línear, foi descartada sem um. inventário dos atinBidos e do custo de desapropriação, frente às demais
alternativas. A diferença entre as alternativas ll e lll é a presença de um barramento a mais no rio Muriaé na

alternativa ll. Foi questionado pela equipe técnica se a retirada do barramento no rio Muriaé, mantendo apenas
o do Rio Preto, alternativa lll, acrescido da realização de obras da calha do rio Muriaé, seriam capazes de garantir
a mesma eficiência necessária ao sistema dscontenção de cheias.

Cumpre ressaltar que as três alternativas avaliadas para a contenção das cheias foram apresentadas de forma
superficial, levando em conta poucos aspectos ambientais. A solução de menor impacto ambiental, a alternativa
l, foi balizada apenas com critérios socioeconômicos (desapropriação), que deveriam ser tratados indiretamente
pelo município independentemente da solução, tendo em vista a previsão de obras na calha do curso d'água

dentro do município em detÍimento de critérios ambientais.

No processo de outorga, os dados apresentados como o amortecimento de cheias críticas decorrente.
implantação do barrãmento são insuficientes para considerá-lo como significativo no que diz respeito a

execução de tal estrutura. Não fica claro que um barramento com 475,5 hectares de área inundável apresente
efic!êncià significàtiva com a operação proposta. Observa-se, também, que as simulações apresentadas em

resposta à solicitação de inforniação complementar, não apontam gr-andes ganhos de redução de cheias no

modelo escolhido/adotado, em relação à alternativa que previa apenas adequações na calha, possivelmente

com menor custo,

As dúvidas da equipe técnica levantadas pela desproporcionalidade do impacto ambiental em cursos d'água de

médio porte, alagamento de áreas e mudança de regime hídrico frente à baixa eficácia na redução dos impactos

na população do município de Muriaé, mostram que ainda há necessidade de discussão de novas alternativas
tecnicas e locacionais baseadas em estudos e inventários mâis completos.

4. DÉFICIT DE INFoRMAçÕES E PRÉ-ANÁuSE TÉcNIcA
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A demanda do empreendimento surgiu com eventos de cheias no município de Muriaé. O CElVAp, para
lntegração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, criou o "Núcleo de Ação lntegrada para Eventos Hídricos
Críticos na Bacia do Rio Paraíba do Sul" (NAIPEHC), com o objetivo de identificar os problemas e propor soluções.
Com as cheias de 2011 e 2072, o pto{ama foi incluído no "Plano de Aceleração do Crescimento PAC2 -
Drenagem Urbana", tendo sido o Município de Muriaé contemplado com recursos desse programa do Governo
Federal.
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O Parecer Único 2089387 /2O!3 traz em seu têxto algumas considerações quanto a incongruências técnicas dos

estudos apresentados. O Dr. Bruno Guerra, representante do Ministério Público, solicitante da audiência

pública, apontou equívocos nos estudos apresentados, como um erro na citação dos rios da região, ausência de
um Plano de Assistência Social (previsto na Lei f2.812/98) e de um Plano de Segurança de Barragens, da

necessidade ou não de um PACUERA, estudos cumulativos e sinérgicos dos empreendimentos na reBião, da

fixação da faixa de APP do reservatório, da utilização da APP do rio Muriaé após as obras, com instalação de
parques e equipamentos, da transposição de peixes em decorrência de lei mineira que aborda a escada de
peixes, e, por fim, a falta de comunicação do empreendedor com a comunidade atingida, faltando esclarecer o
número de pessoas e imóveis que serão atingidos. Muitas dessas considerações não foram sanadas na etapa de
LP, sendo retomadas na etapa de Ll, agora em análise.

Quanto ao Plano de Controle Ambiehtal, foi proposto um Programa de Monitoramento e Gerenciamento
AmbieÁtal para a Barragem do Rio Preto, em agosto de 2015 (pág. 528). o Progrâma contempla o gerenciâmento
dos Programas do PCA, a saber: Programa de Compensação, lnventário Florestal Quali-quantitativo, Programa
de Gerenciamento Ambiental, Plano Ambiental junto às empreiteiras, Plano de Enchimento do Reservatório,
Plano de Segurança de Barragem / Contingência, Projeto Técnico de Reconstituição Florestal, projeto de
Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD), Programa de Monitoramento Limnológico e da Qualidade das Águas,
Programa de Controle Ambíental dos Canteiros de Obraq Programa de lnfraestrutuÍa viária, Programa de
Monitoramento das Edificaçôes, Programa de Monitoramento das Margent e Encostas do Reservatório,
Programade Limpeza da bacia e acumulação do Reservatório, Programa de descomissionamento do Canteiro
de Obras, programa de resgate de flora, Programa de resgate de fauna, Programa de monitoramento da fauna
terrestre, Sistema de Transposição rle peixes, Programa de Monitoramento da ictiofauna, Programa de Resgate

da lctiofauna, Programa de monítoramento socioeconômico, Plano de Educação Ambiental (PEA), programa de
Comunicação Social, Plano de Seguiança e Alerta, Programa de Negociação, Título Dominial das Terras e
benfeitorias, Medidas cabíveis para salvaguardar os bens históricos da sêde da Fazenda Boa Vista.

Em fevereiro de 2OL7 Íoi solicitada à SUPPRI a análise previa do procêsso, que se iniciou com a leitura dos
documentos apresentados e do Parecer Único de LP 2089387 /2013. Na ocasião, foi solicitado pela equipe
técnica da SUPPRI que fosse elaborado, pelo empreendedor, estudos de inventário de fauna terrestre, que não
haviam sido realizados na etapa de Licença Prévia. Na avaliação da SUPPR|, o diagnóstico ambiental da'área de
influência do projeto deve abordar uma completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações,
tal como existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto,
considerando: (...) b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a-fauna e a flora, destacando as espécies
indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas
de preservação permanente. Este estudo é condição para uma adequada análise, conforme a Resolução
coNAMA 01/1986,

O inventário de ictiofauna, da mesma forma, foi realizado com amostragem subestimadâ, principalmente
considerando não haver pontos de amostragem na ADA do barramento. O principal impacto de barramentos se
dá na alteração do regíme hídrico e na interrupção de rotas migratórias, sendo requisito de viabilidade do
empreendimento a avaliação da fauna local. Foi solicitado pela equipe técnica que as campanhas de inventário
fossem realizadas ainda no período de chuva: o empreendedor indagou sobre a possibilidade de o inventário
ser realizado apenas com uma campanha, apesar da ls sEMAD 05/2016 orientar em contrário.
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Neste sentido, foi protocolado na SUPPRI, em 23 de março, projeto para requerimento de autorização de

inventário de fauna, terrestre e aquática, para que fosse possível a realização dos estudos de fauna. Em

2alB/20L7 Íoi enviado, ao DEER/MG (antigo DEOP/MG), o Ofício Suppri. Suram. Semad. Sisema. ne 07/t7,de
requerímento de informações complementares para autorizações de inventário de fauna, que foram

!'espondidas em 30 de março. Tendo em vista o avançado da data e o fim do período chuvoso em março de

2O!7 , Íez-se necessário que as campanhas fossem adiadas para o período de seca (junho a agosto de 2017) e de

chuva (novembro de 2O,,7 a março de 2018). A SUPPRI emitiu autorizações de manejo de fauna para Íins de

inventário de fauna terrestre. Sendo a emissão da autorização para pesca científica competência exclusiva do

lEF, foi solicitada a esta autarquia a emissão da autorização. Entretanto, o DEER informou à equipe técnica da

SUPPRI que persistem problemas em conseguir autorizações dos proprietários de terra ao longo da barragem

para acessar â ADA do empreendimento, pois aqueles estão em conflito direto com o empreendedor,

comproÍnetendo a qualidade dos inventários.

Foi s.olicitado expressamente em reunião estudo complementar com inforúações sobre atingidos. Não fdi a
informado nos estudos e nas informações complementares o quantitativo de atingidos pelas obras e as soluções

para cada família de atingidos na barragem e na área do município alvo da retificação. A equipe técnica considera

critério de viabilidade o levantamento de atingidos e o custo para remoção dessas pesàas, com programas

adequados -inclusive de assistência social, conforme previsto na lei !2.8!2/98.

Foi identificado ainda a não realização de estudos espeleológicos na área do barramento do Rio Preto, sendo

requisitada tal informação via e.mail. Foram apresentadas então dados disponibilizados pelo Centro Nacional

de Pesquisa de Conservação de Cavernas (CECAV) o que é insuficiente para a análise no âmbito do

licenciamento. Foi então solicitado a realização do caminhamento espeleológico na ADA e em seu entorno de

250 metros, conforme lnstrução de Serviço SEMAD n" 03/2014. Sabe-se que a área do barramento está situada

sobre rochas granito-gnáissicas, sendo consideradas rochas de baixo potencial espeleológico. Porém, ao analisar

o buffer de 250 metros, tanto do lago permanente, quanto do lago temporário, a equipe técnica observou a

presença de afloramentos rochosos, quebra de relevo, bem como a própria calha de drenagem, além da

proximidade com cavidades já cadastradas no CANIE. Tais elementos geomorfológicos apresentam alto

potencial para ocorrência de cavernas.

Na análise do estudo de Avaliação Ambiental lntegrada - AAI das bacias dos rios Muriaé, Pomba, Piabanha,

paraibuna e Preto, afluentes do rio Paraíba do Sul (elaborado em 2013 pela AGEVAP, em parceria com a Holos

Engenharia Sanitária Ambiental Ltda.), foi identificada uma (rande similaridade daquele estudo com o texto do

Estudo de lmpacto Ambiental (versão 02) - ElA, apresentado em forma digital pelo DEER.

Com o intuito de verificar a fonte dos estudos apresentados, comparamos alguns pontos do EIA com outras

fontes, e concluímos que houve cópia integral de textos, tabelas e dados, sem a devida referência e anállse

contextualizada, comprometendo o conteúdo apresentado nos estudos ambientais, constituindo, para a equipe

da SUppRl, plágio das informações apresentadas nos estudos contratados pelo DEER. Foi elaborado um relatório

com a compilação das informações, que foi entregue ao empreendedor para as devidas providênciaslunto à sua

contratada.

SANEAMENTO DO PROCESSO
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Com o fito de preservar o interesse público, e tendo em vista o comprometimento da qualidade e conteúdo dos
estudos apresentados pelo DEER/MG determinou-se a necessidade de reelaboração doi estudos. Para tanto,
considerando os documentos apresentados para obtençâo de Licença de lnstalação e OutoÍga de Direito de Uso

de Recursos Hídricos, foi elaborado em 7710312077 e enviado ao DEER /MG um Relatório contendo algumas dis
inconformidades obseruadàs relacionadas aos aspectos do meio físico, biótico e socioeconômico. Sucintamente,
são considerados de.maior relevância os seguintes pontos fundamentais para instrução do processo, e que
necessitam de reapresêntação: (1) o inventário de fauna aquática e terrestre da área do barramento, cuja
campanha não foi realizada na fase de Licença Prévia; (2) os estudos espeleológicos na área do barramento, que
demandam caminhamento espeleoiógico e, havendo caviáades, estudos de impacto, relevância e área de
influênciA, tendo em vista o potencial de impactos irreversíveis na área alagada; (3) descrição correta dos dados
de hidrologia e topografia de ambos os projetos, uma vez que há divergência nos documentos apresentados,
inclusive falhando em dembn-strar eficiência do prójeto de barramento na contenção de cheias; (4) estudos dos
proprietários, das comunidades atingidas e das benfeitorias, com levantamentos detalhados, fundamentais para
avaliação da initi8ação dos impactos e desapropriação das áreas; (5) detalhamento das informações quali-
quantitativas do inveÍltário de flora e processos de compensação, fundamental para instrução do processo de
supressão vegetal e intervenção em APp.

Foi recomendado que um novo EIA fosse elaborado para todo o empreendimento, considerando que o processo
não eitava ihstruído. Um novo EIA não foi apresentado e tendo em vista'que o prazo parâ envio dessas
informações é maiorque os 120dias previstos no § 1e do ART. u do Dec reto 44.84412@8, a SUppRt determinou
o sobrestamento da análise do processo conforme § 2e, segundo MEMoRANDo suppRl Ne.g6/17.

Em janeiro de 2018 foi protocolado na SUPPRI OF.GAB.SETOP.936/17 informando que o contrato celebrado
entre a PLANEX e o antigo DEOP/MG, atual DEER/MG, havia terminado e que a consultoria não havia
demonstrado interesse em assinar termo de aditamento de contrato. Dessa forma, como a elaboração de
estudos ambientais dos empreendimentos já foi objeto de licitação, o empreendedor fica impossibilitado de
licitar novamente. Diante disso, o DEER solicitou a continuidade da análise do presente processo com a
documentãção existente.

No que pese as informações terem sido retiradas de um estudo da mesma bacia, é esperado pela equipe técnica
que os dados retirados de outros estudos sejam contextualizados, analisados e discutidos, compondo um estudo
próprio para as áreas de influência do próprio empreendimento. O fato de os estudos apresentados não
possuírem informações suficientes, conterem informações que na avaliação da equipe técnica da SUppRl foram
copiadas de outros estudos sem a devida análise, referência e contextualização, que foram passadas como
sendo levantamentos de dados secundários da área, a equipe técnica entende que não há elementos para
avaliação e que não há condições de dar continuidade à análise dos estudps.

4.1 Meio Físico e Recursos Hídricos

A ca racte rização. de clima, relevo e solo foi feita com cópia de informações da Avaliação Ambiental lntegrada -
AAl, as bacias dos rios Muriaé, Pomba, Piabanha, Paraibuna e Preto, afluentes do rio paraíba do Sul, ela'borado
em 2013 pela AGEVAP em parceria com a Holos Engenharia Sanitária Ambiental Ltda. Não houve recortes
regionais tampouco referência das fontes.

Paulo ll, n' 4í43 - BâiÍro Serra Verde - EdiÍicio Minas. 20 andar
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Uma vez que não houve levantamento topográfico da área diretamente afetada do barramento, as manchas de
inundação apresentadas foram simuladas com base na carta do IBGE, com curvas de nível a cada 20 (vinte)
metros. Tal informação compromete a precisão da simulação das manchas apresentadas e, consequentemente,
a definíção das áreas de supressão vegetal, benfeitorias atingidas, e outros.

Com relação aos recursos hÍdricos não foram apresentadas informações sobre usuários na área de abrangência
do empreendimento, nem inventário de nascentes ê outras captações. O aprofundamento da calha do Rio
Muriaé, segundo descrito, implicará no rehaixamento do nível d'água, e poderá ter efeitos em poços rasos. Não
foram apresentados dados conclusivos quanto a essa situação que, se for confirmada, configurará a necessidade
de outorga para rebaixamento de obras civis, onde deverão ser apresentados estudos de fluxo de água
subterrânea, susceptibilidade a contaminação, dentre outros.

Há divergências nos estudos apresentados quanto às vazões. A vazão mínima de referência (e7,10) apresentada
no projeto executivo da barragem (item 4.2.4.5) foi de o,8s m3/s. Já no processo de outorga, a e7,1c'\
apresentada Íoi de 2,26 m3/s, indicando que há incoerências nos cálculos. tsso é,fundamental para avaliar as
vazões dos cursos d'água, objeto principal das intervençôes. A precipitação média anualaprêsentada na outorga
foi de 1420 mm e no projeto executivo de 1445 mm, apesar de terôm sido determinadas a partir de dados e
gráficos iguais.

Foi apresentado o Plano de SeBurança de Barragem, de 201.4, elaborado pelâ Planex S/A e pela pótamos,

Engenharia e Hidrologia Ltda, incluindo o Plano de Ação Emergencial. O documento não foi avaliado na íntegra,
mas aparentemente segue as normas vigentes e possui todos os itens necessários.

Com relação ao fornecimento de água durante as obras de instalação do barramento foi informado que haverá
uma captação no Rio Preto. Não houve detalhamento das finalidades de uso dos recursos hídricos e nem
observada a regularização ambiental de quaisquer intervenções por ventura necessárias nessa fase do
empreendimento em questão.

Não foi apresentada previsão de local para "bota-fora" para receber o material oriundo das limpezas periódicas

do reservatório.

os dados de hidrogeologia são insuficientes, tendo sido apresentadas apenas informações bibliográficas que

não demonstram um diaBnóstlco da realidade local.

4.2 Meio Biótico

Ao avaliar os dados sobre fauna, apresentados no ElA,- foi verificado que os textos de descrição da área de
influência direta, es tabelas de espécies e as descrições e discussões das espécies (dados secundários) são os
mesmos da AvaliaÉo Ambiental lntegrada - AAl, das bacias dos rios Muriaé, Pomba, Plabanha, paraibuna e
Preto, afluentes do rio Paraíba do §ul, elaborado em 2013 pela AGEVAP êm parceria com a.Holos Engenharia
§anitária Ambiental Ltda. A cópia dessas informações inviabiliza a análise desses estudos e comprometem os

Cidade Administrativa - Rodovia Papa João Paulo Il, no 4143 - BaiÍÍo Serra Verde - Edificio Minas. 20 andar
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Ao fim das instalaçôes, a operação e a manutenção do sistema ficará a cargo da municipalidade, porém não b{
descrição e atestado quanto a essa responsabilidade assumida pelo município.
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dados primários, umà vez que eles embasam a completam os mesmos. Ressaltamos que não há problemas em
se usar tais dados como referência, desde que ocorra um filtro das informações pertinentes e que se referem à

área de interesse bem como análise dos mesmos. É fundamental também referenciar as fontes e os dados
primários, de forma a não se apropriar das informações. Algumas espécies presentes nas tabelas, por exemplo,
tratavam-se de peixes marinhos eurialinos, espécies que não ocorreriam na área de influência do
empreendimento.

Além dos problemas com dados secundários de fauna (calha e barramento), foram identificados problemas de
inventário de fauna. Não houve inventários de fauna terrestre realizados no ElA, apenas avaliação ds dados
secundários. Por se tratar de supressão de 35,49ha, sendo 12,04ha em APP, incluindo Floresta Estacional
Semi{ecidual em está8io médio de regeneração, há um impacte previsíveÍ sobrã a fauna, que depende de
inventáriós com dados locais primários para verificação da extensão dos impactos e das medidas de controle.

Quanto à ictiofauna, não há pontos de inventário na área diretamente afetada - ADA do barramento. Essas
solicitações foram feitas de forma explícita por e-mail e em reuniões, nas quais foram apresentados os pontos
amostrais que tiveram que ser revisados pois não atendiam às necessidades do projeto. Essas demandas não
foram atendidas pelo empreendedor.

O empreendimento barramento em curso d,ágtta'e retificação de curso d,água tem por principal impacto
alteração na qualidade de água, mudança de regime hídrico e impacto sobre as rotas migratórias das espécies
da ictiofauna. Um inventário primário e campanhas de monitoramento prévias ao barramento são fundamentais
para a avaliação da viabilidade do empreendimento e das medidas mitigadoras necessárias, como sistemas de
trarisposição ou enriquecimento. A ausência dessas informàçõet do ponto de vista do meio biótico, faz com
que o processo não seja instruído-e seja impossível seguir a análise técnica do mesmo.

Cidade Administrativa - Rodovia pâpa Joáo paulo ll
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Quanto às áreas de intervenção, houve divergência entre as informações apresentadas nos quadros e no
requerimento de intervenção ambiental, bem como nos tipos de intervenção a serem realizadas: supressão de
vegetação nativa ou corte de árvores isoladas, uma vez que no requerimento foram solicitadas tanto supressão
de ve8etação e corte de arvores isoladas e no lnventario florestal foi realizado censo na área antropizada com
árvores isoladas. Ainda que tenha havido uma solicitação êxpressa do órgão ambiental no parecer úníco
2089387 /2013 e na condicionante ne03, áão foi apresentado no inventário florestal dados mínimos necessários
pâra avaliação técnica da viabilidade de supressão, como área basal e volume por especie, e a destinação do
material lenhoso. O inventário de espécies não classificou indivíduos a nível de gênero e espécie,
comprometendo a avaliação de especies endêmicas ou ameaças de extinção. Como um todo, foi solicitado que
os estudos seguissem a Resolução conjunta SEMAD/|EF !goi/zoL3, o que o estudo não faz, apresentando-se
muito aquém do exigido pelo órgão ambiental para anárise da intervenção ambientar.

Quanto às Áreas de Preservação Permanente, um dos argumentos utilizados pelo empreendedor para a escolha
técnica da área foi a presença de ocupação consolidada na mesma, havendo pouco impacto em áreas nativas.
contudo, não foi apresentado relatório fotográfico ou documento juridicamente válido, que comprove a
Ocupação Antrópica Consolidada em Áreas de preservação permanente.
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As propostas de compensação foi intervenção em APP e intervenção em Mata Atlântica não foram feitas pelo

empreendedor, comprometendo ainda mais a avaliação por parte da equipe técnica. Não foi emitida ainda a

Declaração de Utilidade Pública para supressão em Mata Atlántica.

4.3 Meio Socioeconômico

Considerando os estudos da área socioeconômica afresentados, em que pese a suspeição dos estudos

realizados, este fato não impede a análise dos elementos socioeconômicos de ordem macro, envolvidos no

presente projeto. São dados facilmente encontrados. As informações de ordem macro já são, regra geral,

compilados de outras fontes primárias ou secundárias (lBGE, PNAD, FJP, Censo Agropecuário etc.).

Ao se analisar o mapa de desapropriação apresentado bem como a delimitação das manchas de inundação, com

auxílio da ferramenta Google Earth, foi possível verificar que existem benfeitorias (casas, lavouras, lagoas,

captação de água, etc.) dentro da área diretamênte afetada e que não foram elencadas nos estudos.

Os impactos gerados em função da inundação dessas benfeitorias, bem como medidas mitigadoras, também

não foram apontados. Ressalta-se a importância em se identificar os lmpactos Eerados, que podem implicar em

remoção das benfeitorias da área passível de inundação. Foi informado pelo empreendedor que há problemás

em conseguir autorizaçôes com os proprietários de terra ao longo da barragem para acessar a ADA do

empreendimento. Tal fato dificulta a realização de vistoria no local e consequente análise do processo.

Apesar do decret o n" 426 de ZO,.3, referente à Declaração de Utilidade Pública do empreendimento para fins de

desapropriação, ainda está pendente de definição, por parte do empreendedor, se todas as áreas diretamente

afetadas serão desapropriadas ou se haverá áreas de servidão administrativa. Tal definição deve sêr feita no

âmbito do processo de licença de instalação e embasa a definição da responsabilidade de realizar a manutenção

da área (vegetação, processos erosivos e outros).

Como condicionante n" 24, proposta na Licença Prévia (calha + barragem), e como pedido de informação

complementar para o processo de Licença de lnstalação da calha (PA n" 8765120731002/20751, foi solicitado

proBrama de Monitoramento Socioeconômico. Tal programa deveria conter informações como: cadastramen ^
de moradores, de imóveis a serem atingidos (rural e urbano), levantamento de atividades não agrícolas,

comerciais e recreativas que também serão atingidas, projeto de desapropriação a nível executivo (área de

desapropriação com a sobreposição qe todos os imóveis que serão desapropriados, quantidade de indivíduos e

imóveis que serão desapropriados, outros). O referido plano foi apresentado sem o nível de detalhe que foi

solicitado.

o questionário realizado - PESQUISA BASICA - para a calha contém lacunas que seriam importantes para a enálise

da caracterização sociodemográfica, econômica, condições de moradia etc. e para a elaboração do Plano de

Assistência Social, previsto na Lei 12.812/98, conforme art. 5e:

Art. 5e - A concessão de licenciamento ambiental aos empreendimentos públicos ou

privados de aproveitamento hídrico de que tÍata esta lei depende da apresentação de

estudos ambientais que incluam plano de assistência social aprovado pelo CEAS'

Cidade Administrativa - Rodovia Papa João Paulo ll, n9 4'143 - Baino Sena
CEP: 31.ô3G9oO Belo Horizonte/ MG Tel: 39í $4 119 - Home Page:

Verde - EdiÍicio Minas. 20 andar
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§ ls - A licença de instalação - Ll - fica condicionada à aprovação_do plano de assistência
social apresentado pelo empreendedor.
§ 2e - A licença de operação - LO - fica condicionada à comprovação, pelo CEAS, da
implantação do plano de assistência social.

Fo ainda Plano de Desapropriação - Negociação, que apresenta como deverá ser feita a
caracterização/levantamento da população atingida, estudos estes que já deveriam ter sido realizados no
âmbito da Licença de lnstalação. Por isso, sugerimos a realização de um recenseamento da população a ser
atingida - tanto na calha quanto na barragem, para subsidiar a elaboração dos programas voltados para a
socioeconomia.

Diante do exposto, o mais importante, para o caso em tela, é o recenseamento das propriedades a serem
atinBidas, o que será objeto de verificação em campo e posterior exigência ao empreendedor: diagnóstico mais
detalhado do impacto do empreendiFento sobre a área diretamente afetada, incluindo do barramento à calha
do rio em área urbana, considerando as propriedades a serem afetadas (total ou parcialmente), discliminado as
respectivas dinâmicas e eventuâis perdas econômicas (produção para subsistência ou comercial - agricultura,
pecuária, etc.), famÍlias atingidas (número, dependência das mesmas face ao modo de vida atual etc.), condições
de moradia e acesso a serviços dentre outras. Tâl levantamento deve ser realÍzado por meio de um
recenseamento, considerando aspectos sócio-demográfico-econômico-cultural-recreativo. No relatório devem
constar: situação presente futura da/na área (propriedades; atividades socioeconômicas culturais e recreativas;
famílias etc. - pós intervenção, relatando todos as eventuais perdas /ganhos decorrentes a partir da
instalação/operação do empreendimento - mostrando assim como fícará configurado o uso e a ocupação - em
especial na zona rural.

Nas audiências públicas realizadas restou clara a reclamação da população local quanto aos problemas de
comunicação e informação em relação ao empreendimeflto, desconhecimento dos atingidos sobre as condições
de negociação e as alternativas de desapropriação, seus impactos e mesmo a sua relevância para a comunidade

. - o que parece não ter sido sanado a contento, dado as dificuldades em relação ao acesso ás áreas diretamente
afetadas, mostrando que o litígio permânecia irresoluto até a apresente data.

Na audiência públrca foi díto qÚe seria reaÍizado, oportunamente, um diagnóstico completo de todas as
propriedades e pessoas atingjdas. A equipe técnica considera, contudo, que esse diagnóstico deveria ter sído
realizado previamente à concessão da Licença Prévia, cómo condição da viabilidade do empreendimento.

Não houve manifestação do IEPHA para emissão da Licença prévia.

5. CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES DA tP

As condicionantes do Parecêr Único 2089387 /2013 foram cumpridas em sua maioria, por se tratar de
apresentação de programas necessários ao PcA. A principal condicionante não cumprida foi a de ne05:
Apresentar o título dominial das terras e benfeitorias necessárias para instalação do empreendimento, através
da aquisição ou decreto de desapropriação, tanto em meio rural quanto em meio urbano, após concluídos os
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processos de negociação. A mera apresentação da Declaração de Utilidade Pública não atende à condicionante,
apenas atesta uma das condições para aquisição das áreas.

Os programas apresentados, contudo, estão ainda em nível conceitual e não em nívelexecutivo, como esperado
para a etapa de Licença de lnstalação. A avaliação técnica de vários programas se torna inócua sem a presença
de dados primários.

O PCA apresentado foi elaborado pela PLANEX e a impossibilidade de contratação de novos serviços e
consequentemente apresentação dos programas em nível executivo dificultam a avaliãção técnica da ticençà de
instalação.

6. CONTROLE PROCESSUAL

Síntese do pÍtcesso

Trata-se de pedido de Licença de lnstalação (Ll) do Sístema de Contenção de Cheias do Rio Muriaé para atividãde
de Barragem de Saneamento para contenção de cheias no rio Preto. O processo foi formalizado em 06 de.junho
de 2016 pelo Depãrtamento de Obras Públicas do Estado de Minas Gerais (DEOP/MG).

Da Análise do processo p€la Supêrintendência de Proietos Prioritários
Através do Ato 06/2018, o Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Sr. Germano

Luiz Gomes Vieira, determinou, nos termos dos incisos Vlll do art. 6e, do Decreto 46.953, de 23 de fevereiro de

2OL6, o deslocamento da competência para análise dos processos administrativos PA COPAM ne

8765/2013/ú212015, da Supram ZM para a SUPPRI, mantendo-se a competência de decisão da Cámara de

Atividades de lnfraestruturâ de Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF/Copam.

Oocumentação aprêsentada

Forâm protocolados os documentos exigidos no Formulário de Orientação Básica - FOB lfl. O3/O41, porém, r,^.
mesmos não foram analisados pela equipe jurídica tendo em vista as consideraçôes da equipe técnica qL-
apontou diversas inconsistências nos estudos apresentados, bem como a ausência de dados que possibilitassem

a análise do processo. Evidentemente que tais considerações, por seu turno, implicam na inviabilidade da análise

documental, vez que não estando presentes as condições técnicas para a avaliação conclusiva da demanda, a

avaliação jurídica, por si só, não surtirá nenhum efeito.

Observamos, entretanto, que o Formulário de Caracterização do Empreendimento foi devidamente preenchido,

fls- 05/07 , e que as informações prestadas neste documento, assim como no requerimerito da licença, fls. 009,

são de responsabilidade do Sr. Flávio Goes Menicucci, então Diretor Geral do Departamento de Obras Públicas

do Estado de MÍnas Gerais, que apresentou sua designação par ao cargo, fls. 011, e cópia dos documentos
pessoais, fls. 10.

Consta, ainda, cópia digital da documentação, acompanhada de declaração atestando que confere com o
original entregue em documento impresso, fIs.016.

Cidade AdministÍativa - Rodovia Papa João Paulo ll, no 4143 - Bairro Serra Verdê - Edilicio Minas. 20 andar.
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o empreendedor apresentou, também, os estudos ambientais, sendo que o EÍA foi elaborado pela empresa
PLANEX S/A.,cujo respónsável técníco é o Sr. Guilherme Bra8a Miranda de Frêitat que foi devidamente analisado
pela equipe técnica da SUPPRI. Contudo, conforme já delineado acima, os mesmos se mostraram insuficientes
e com falhas graves que não permitiram aos analistas avaliar o empreendimento e seus.impactos
adequadamente. Vejamos, especialmente, alguns apontamentos sobre o Estudo de linpacto Ambiental- ElA.

Do Estüdo de lmpacto Ambiental - EtA

O Estudo de lmpacto Ambiental- EIA é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme
disposição contida no art.ge, lll da Lei Federal ne 6.938, de 19g1.

A Resolução CONAMA n"01/86 definiu como impacto ambiental qualquer alteração das propriedades físicas,
químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das
atividades humahas que, direta ou indiretaménte afetem, a saúde, a segurança e o bem-estar da população; as
atiúidades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; e a qualidade
dos recursos ambientais. Assim, o estudo de impacto ambiental tem como objetivo principal avaliar todas as
atividades que de alguma forma possam acarretar em deterioração significativa do meio ambiente que será
quantificado antecipadamente por meio de planejamento e execução do referido estudo.

o Estudo de lmpacto Ambiental deve justíficar o motivo pelo qual uma atividade tão impactante deverá ser
estabelecida naquele local, devéndo-se ainda avaliar os possíveis impactos ambientais e sociais negativos que
serão gerados em decorrência da implantação e openção da atividade objeto do licenciamento ambiental. Além
disso, deve englobar um parecer ambiental acerca da área de influêncía do empreendimento, bem como análise
da situação ambiental da área, considerando os àspectos físico, bioÍógico à socioeconômico, além de uma
deÍinição de medidas amenizadoras dós possíveis ímpactos negativos.

Tal instrumento permite uma criteriosa avaliação científica dos impactos, posiiivos e negativos, dedeterminaqâ
atividade, podendo ensejar o deferimento e/ou indeferimento das licenças ambientais pelo órgão licenciador.

No presente processo, a análise técnica do órgão ambiental licenciador não deixa dúvidas de que o EIA
apresentado para a instrução do procedimento de licenciamento em tela, diante de suas inconsistêncías e
deficiências, não possibilita uma avaliação dos reais impactos positivos e negativos do empreendimento, em
clara contradição ao conceito e ob.jetivo do ElA.

Diante do exposto, sugerimos o indeferimento do pÍesente processo

Fica ãqui, para registro, nossa repreénsão contra a pratica do "cópia e cola" (Ctrl C Ctrl V) na elaboração dos
estudos que instruem os processos de licenciameàto. Também fica o alerta, que tal conduta não passará
desapercebida pela análise dos servidores dos órgãos ambientais.
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#'ãB;F
Dos Custos de análise

Os custos referentes ao pagamento dos emolumentos constam devidamente quitados, conforme verifica-se por

meio do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) conforme no site do SIAM, protocolo 0664781/2016. No

campo 8 do FCE, o empreendedor declara que optou pelo pagamento integral do valor cobrado no ato da

formalização do processo, comprovante do pagamento da DAE acostados às fls.014/015.

Todavia, ,havendo outros custos, devidamente apurados pelo órgão ambiental, o julBamento do presente

processo fica condicionado à quitação integral dos mesmos, nos termos do art.7e da Deliberação Normativa ne

74/O4, ainda que o processo seja indeferido e a licença ambiental não concedida.

7. coNctusÃo

por todo exposto, a equipe interdisciplinar da Superintendência de Projetos Prloritários - SUPPRI sugere

o indeferimento da Licença Ambiental requerida (Licença lnstalação), para o empreendimento SISTEMA DE

corurrltção DE cHEtAS oo nto ptuRteÉ oo Departamento de obras Públicas do Estado de Minas ferais (DEoP- .--...

MG) para a atividade de'lBarragem de Saneamento", no município de Muriaé, MG'

As orientações descritas em estudos e as recomendações técnicas e jurídicas descritas neste parecer

dàvem ser apreciadas pela Câmara de Atividades de lnfraestrutura de Transporte, Saneamento e Urbanização -
CIF do Copam.

Cabe esclarecer que a Superintendência de Projetos Prioritários não possui responsabilidâdê técnica e

jurídica sobre -os estudos amb,ientais apresentados neste processo, sendo os dados apresentados de inteira

responsabilidade da(s) empreia(s) responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) técnico(s).
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Empreendedor: DEOP
Empreendimento: Sistema de Contenção de Cheias do Rio Muriaé
CNPJ:.23.971.203/0001-20
Municipio: Muriaé
Atividade: Barragem de Saneamento para contenção de cheias no rio prelo
Código DN 74104: E-03-01-8
Processo: 87 65120131O03t2O16'

ANEXO I

Relatório de inconfoÍmidades

2.2 üEto aróTtco

2.2-l EÍo§ristelllà§ À.tnáti(ot

.O r, Fr,r.aâ tqr suà, ôaÍeile5 rla seíi dã Boà V,stê, que lonsi*e ein um(onF€íor+.e dá se:à dã Mn4r'ou+ra. ôo elloriô nd eretaç,ro eoom. 
" ã ág-.crpêà ionfl,rÉr{i3 oos rbenoe! qànraqltaa e eom Su"ejso. )unto à c,drde,teÀ!,ci. no ê*.aJo úe M,ràs ceràrs.

O nc llunae àpr?g€nrà ê..reos.i,, rotà, de ?$ <m, l.ndo drrerjo À-S dtÊ à o.[ni.
úe Fúrài. onr'. rn,cià uTà ruF,à pà.à *gu r à d,.e!ào LNÊ-$rSW àte d odàde Je
Munàri, êm s!. ,:oníuêôr,à (orr c Ío pré-to. ãluênte p€tà maÍgeni esquerdã.

Ao iongâ oê dã e te1s3o dpsde r ronrtuén.,à com 4 no ftpro,|\m ]of)_ à
rJ,re..ào prnc'rgl do no Mua-e tornà.c€ L-w. p"ssanco perai cor*;.;;;s;;'.;
nos Grona i\m lgar, Gà,.rào iinr 177. p (à-àngotà ikm t:ll. D€rà màroem
esquÊroà. pà-\ándo pe à (:càúe .lê ltlD?nr,rr no km r t s àte àr,ngir à cldddá dê

8l-2.1.2.1Áre. d. e§ldô - Âreà dê;níuên.i{ rn.!i.ê!.

P':ô-n...P,àôU.à.P[b
AG€VAP Ás?n.i. 6 A-i. do Ri. pr.ô. dó ror

,':.;j: 
- 

jj !{!LÍ§§1f - --:
. logldsênhoré,je oerià onde rê11 sar ((rrso Inftêlronàdo Dãr. à úrer,ào NW.SF
\,/âre ã suà ,oi ao km 16 úo .o pr,d,bà do Sut. àpro.rmàddm;n{e nâ Et. ),OOm.

pêlâ màrgÉm d'rÊrtà. o un',.r àílusotê Ã.press,r'E e o no SAô Dominoôç íkm1o1.s). eft(a,,àLio em urrê moriotos,à dÊ'.etevo suà\?. i"rã r,Ãi" ê*. á.r'r1so. üÊ àgúài (om à b.]]:rà L.to no r,ÀLnà€:

Os piírcrpàis êfutrtej petá màraer €-_.lue.dà <áo os ncs: Eeto. Gnià ê( 3rsnqord ouc i+n1 sud\ nrvéntE M§ Coitraroftês dà Sêrra dà Mantjquerrà.

o ôo orÊto tÊn: -ra nds4pnte nà seÍã i,c pàr lnà€|o. àpesêntándo drrê(§ôsêm€lhanlê à úô no Muqre jÀ-St n,r tre(ho ,n,,,at jtç . áo"iãã. s:"tã a,,tiããdo R'ô- Dreto, Dnde ,^(.à Jala .u^,à pàrá sequ,r com drre(io NE-SW_ àté <u:coinúpnc]à (o!n il no t-Lmô.ê, àÍtuente Lpta nurq€fi Ê""{r.r€ítà, olre tern eriÕ. ssw NNts. pàEgànÉr o pnn-êi.o à tér sêu (urso com à mê.nrã diresão dê ;eu

í*'. li::i
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parte do grupo de organistrloÉ elÉft:eios ÍL Plnno de Âçào N3t'onsl pàrâ
Conser.aiá cas esÉ,eaies aquáti.às Arr€âç.dàs oe E<in5áo - pÂÀ {IcMBio,
:ú11..

Â prê.!ô.,à dà Rârnúl.rgr !ànis tíãn.Íàs.ict'rs, tono assina]ado 2or w€lRA (1010)
e panrcoiarmente interessànte, sob o porto dê vrstà b{ogeográírco, FoÍ 5ê trêt3'
do e\iÍen-.o norte do lilrrte de dr9;rittuitào de5là esÉdê. mâ'5 .onrutnsrte
regrstrãdà em pequÉnoç no9 costêlros.

Emoúrà ri rcho(enoses gelàni, 
^àluhl'nente, 

clomrnà,las por espeflê3 c!.39u4
d€(e. o(úÍrem elnds'dr!êí535 Éspe(lês marrnh:s eurialinar. slgunrBs dàs quarsr

cÇn.o o rotràlo icêrarqporrlrr par?relvs), pÉrcorrêodo àmPlàs áreas fto lntenor dà
bà.ià àté à ltàràgeín Ca pcH CoÍleôdedor vmín(i3

h bêcê do Íio Monàé tem sido al,.o de d,vêrto6;mpàctos, elpeÉiàlm€íte
liiôuelÉ§ rêtÀc,Dnàlos conl o desmàtàmênto É, er» nÉnor Pc(à'3. dentro de umB

JrrÍ,€nslo de rràÍ'q nà quêl à ha(ir lkdíogrâFca e à lrqr,làde de esrudo dô

làri(àn ento de âflu€ntes O ràí\àmento Je effuenles coÍFstl(o; e lndustnà'9 e
Dààr ulà.ifnre n9136s ín ,eq,iio,le Mr:lJe lo(rl onoe 3<.o'rdrçôé Je rekt'o,
iruÊ EetenÍsnsnr o"'.0 d'rr,ni'snro no s'9tenrà cê crr(ulã!;o Ílurrà', rnieÊqem
jeran,Jo un. quaOr+ pouro píopi(ro á rÍlânutê)çào dà nq!e.à da t(tlofãunà'
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Estàs ê5pa<És e5tão inÍoduzdàs en} â municitDios e : distritos dr\Íegrào,
conícrne rpresonta,lo ru Trheta 7l àhã,.o.

Í,b.1á rr: Intbdr(àô aú.rpé(.s n b.ri. d,o ,io h.r.é

bisr.r hi.gr.dr dr3 B&iJr Pi.b*n..P-:iàona.PEh
Â6Evaê - &{.ci, d. B-À dó Êi. p...55 .ro §,
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a. c.Ü.tur.yq.rJ u. h.(,. do ró

Trá+§ê d€ ull b3cia eíh qúe mJs de 8ffã de §lâ legelr{ão tu §{4r}Il}d3 Nesb

corlleío. rções de ÍeâlpêÍaç:b frràlâÍal são d€ô3rÉas ín€dialis Em p-Celo. r
srséncn ê ur,r&d€s de consê.rrçao eín gÉúe p3 e de l)§ú. em especor o

§ríso máJo e nÍêlrtr. .To.IüÍ pd3 i fiecê$dade dê qE sarú1 n9irâ(iJs nrârs

â.e-6 pÍsl€grdas.oÍrlendffõo os e.Fçoà píoíÍr'os Íeco.thedac É ,Ía-J

E; Â fâbela 6.6t a sêgrrÍ +,esênt3 o qudidr.o ax a*erg,t"u cltego.'as Oe

co.benura se€ád e uso do 3olo dênfo é3 aÍê3 ar}l êstJó

Ác.uq3ndô âe râe4o.rà§. veri6câ-s€ qre meÍEi de 20àó .1à t§.râ àÕdà mentn

&.Uprdo .* cíêgones, rêíin€€e {ú€ n?Íos de 20c- il3 bsor arlllí Ín3nl&n

bnra-(ne3 Co.e§r}s
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S€gundo o auloa. ipe$r de pÍoirêÍnis coíno â c,rçi píed,3tini. o t§clenreíto 9 o

liÍ}3ntrc .eílito dos k3€rÉ.{G de nrâh ée9s.1 EocÉ loírÍ! .egslndos n.?

Fazendi Sâo ',i(ente €m Nâlr'ridadê. os pl]nrdas 3ÍnÉaçrdos de erd'ÍEão monr>

crí';oêrm l5 i : _', iÉ ê: -i i -_- ! :le :! e 93sFrd?se.r3€scrÍo, : a. i', :). :i I
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qr }H§§
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ftgrà ai n*. àpqÉr@ ê dqu6 úl9.l.t .b ÍÉ+l ô SRtlr

a-a CLs.{t<âdo Ugital . 
-

Pàrà a dâ6$raçào d4útál d8 
'mâ96rs 

ê saírsaÍi;íÊnto Ílínoto, úsado o

mC;õí!€íro dôs fitofisoooírias iro bioÍnâ ilata Adântiaô, ôdotouaê úü ônease

úr€ntàoâ a obÉt6 ndêíh€ílu'dà ro {qrúttoi.
As óÍêíênças tÉsicas íú íáodo p.Ao6lo. FrÍlcipôkrnt€ qurúo cür@do

com ô6 nná6ts onsltâdas a Bxds, asaá no fato que ô dGdiaado reôlizda pelo

{qaiti.. ' ,.jiilità úBgefls de ôitos eírafuoi prsi.íÍÉnlÊ ,tÍàÉs de

§€§íÍÉnlàCo, aláí de dúnação aúúonal &Íúôdâ de idlaqes{blêto6

aoÍ.espoídênt6 à p@fnedades d6 ob.iêtos, tiis cdno. toÍÉÍdâdê, ísma, terbÍa,

áíêô. (ürtaÍo e rÍú0.íaÉê3 trínàrca6,

a.a,l lnuêntario dG nliarr|aíttÉ tÉnafiE tüaFíríyait

CoÍÍro o presente pÍoieto seguiu o list€írÉ (h dâssiÍic4ão n§oiôíni(o-

ê(dogro da ltôtà ,\tlàttô dê VdoÉo €t ô1. (199f), ó iníúmaçôes tlmátiz5 íoÍàm

coírsÍl€rdas ê grôrúe rínpornàÍroa flô Chdve de a.r*.+ao Ora f""t'+a.t
vqetà(snilr PaÍâ estníuÍàção dàs pn,l(rpa§ das6es, srbdrss6 ê ftotÉldldnlãs

Íüàír úiliaddo6, seÍnpíe qÉ possivel, aÍitéíro6 Ítologins, g€onbíídogkos

(árclfra e foíÍna6 de Íeh,/o) e edá6.o5-
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